
13

Jurisprudência  em  Revista é  um  informativo  elaborado  pela  Coordenadoria  de
Documentação e Memória,  que tem por objetivo veicular ementas e decisões proferidas
pelo Tribunal Superior do Trabalho em face dos acórdãos deste  Tribunal, possibilitando o
acesso ao inteiro teor dos referidos acórdãos.

Boletim das decisões do TST referentes aos processos oriundos do TRT da 24ª Região,
publicados no período de 1º a 15 de junho de 2020:
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I) RECURSOS PARCIAL OU INTEGRALMENTE PROVIDO  S  

I  -  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO.  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  TESE
VINCULANTE  DO  STF.  TEMA  Nº  246  DA  TABELA  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO ENTE PÚBLICO.  1 -
Conforme o Pleno do STF (ADC nº 16 e Agravo Regimental em Reclamação 16.094) e o Pleno do
TST (item V da Súmula nº 331), relativamente às obrigações trabalhistas, é vedada a transferência
automática, para o ente público tomador de serviços, da responsabilidade da empresa prestadora de
serviços; a responsabilidade subsidiária não decorre do mero inadimplemento da empregadora, mas
da culpa do ente público no descumprimento das obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993. No
voto do Ministro Relator da ADC nº 16, Cezar Peluso, constou a ressalva de que a vedação de
transferência consequente e automática de encargos trabalhistas,  "não impedirá que a Justiça do
Trabalho recorra a outros princípios constitucionais e,  invocando fatos da causa, reconheça a
responsabilidade da Administração, não pela mera inadimplência, mas por outros fatos". 2 - O
Pleno do STF, em repercussão geral, com efeito vinculante,  no RE 760931, Redator Designado
Ministro  Luiz  Fux,  fixou  a  seguinte  tese:  "O  inadimplemento  dos  encargos  trabalhistas  dos
empregados  do  contratado  não  transfere  automaticamente  ao  Poder  Público  contratante  a
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art.
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Nos debates do julgamento do RE 760931, o Pleno do STF deixou
claro que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 veda a transferência automática, objetiva, sistemática,
e não a transferência fundada na culpa do ente público. 3 - No julgamento de ED no RE 760931, a
maioria julgadora no STF concluiu pela não inclusão da questão da distribuição do ônus da prova na
tese  vinculante,  ficando  consignado  que  em  âmbito  de  Repercussão  Geral  foi  adotado
posicionamento minimalista focado na questão específica da responsabilidade subsidiária do ente
público na terceirização de serviços nos termos da Lei nº 8.666/1993. 4 - No caso concreto, o TRT



presumiu a culpa do ente público, em razão do mero inadimplemento das obrigações trabalhistas
pela empresa prestadora de serviços. 5 - O acórdão da Sexta Turma manteve a responsabilidade
subsidiária com fundamento nos itens IV e V da Súmula nº 331 do TST.6 - Deve ser exercido o
juízo de retratação e provido o agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso
de revista, por provável violação do art. 71, §1º, da Lei nº 8.666/93. 7 - Agravo de instrumento a
que se dá provimento. II- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO
STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO DE REVISTA
DO ENTE PÚBLICO.  1 -  Conforme o Pleno do STF (ADC nº  16 e  Agravo Regimental  em
Reclamação 16.094) e o Pleno do TST (item V da Súmula nº 331), relativamente às obrigações
trabalhistas,  é  vedada  a  transferência  automática,  para  o  ente  público  tomador  de  serviços,  da
responsabilidade da empresa prestadora de serviços; a responsabilidade subsidiária não decorre do
mero  inadimplemento  da  empregadora,  mas  da  culpa  do  ente  público  no  descumprimento  das
obrigações  previstas  na Lei  nº  8.666/1993.  No voto do Ministro Relator  da ADC nº  16,  Cezar
Peluso, constou a ressalva de que a vedação de transferência consequente e automática de encargos
trabalhistas, "não impedirá que a Justiça do Trabalho recorra a outros princípios constitucionais e,
invocando  fatos  da  causa,  reconheça  a  responsabilidade  da  Administração,  não  pela  mera
inadimplência,  mas  por  outros  fatos".  2  -  O Pleno  do STF,  em repercussão  geral,  com efeito
vinculante,  no  RE  760931,  Redator  Designado  Ministro  Luiz  Fux,  fixou  a  seguinte  tese:  "O
inadimplemento  dos  encargos  trabalhistas  dos  empregados  do  contratado  não  transfere
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Nos debates do
julgamento do RE 760931, o Pleno do STF deixou claro que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993
veda a transferência automática, objetiva, sistemática, e não a transferência fundada na culpa do
ente público. 3 - No julgamento de ED no RE 760931, a maioria julgadora no STF concluiu pela
não inclusão da questão da distribuição do ônus da prova na tese vinculante, ficando consignado
que em âmbito de Repercussão Geral foi adotado posicionamento minimalista focado na questão
específica da responsabilidade subsidiária do ente público na terceirização de serviços nos termos
da Lei nº 8.666/1993. 4 - No caso concreto, o TRT presumiu a culpa do ente público, em razão do
mero inadimplemento das obrigações trabalhistas pela empresa prestadora de serviços. 5 - Recurso
de revista a que se dá provimento. Processo: RR - 227-04.2011.5.24.0004 Data de Julgamento:
03/06/2020,  Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,  Data de Publicação: DEJT
05/06/2020. Acórdão TRT.

I  -  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO.  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  TESE
VINCULANTE  DO  STF.  TEMA  Nº  246  DA  TABELA  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.
AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO ENTE
PÚBLICO.  1 -  Conforme o Pleno do STF (ADC nº  16 e Agravo Regimental  em Reclamação
16.094) e o Pleno do TST (item V da Súmula nº 331), relativamente às obrigações trabalhistas, é
vedada a transferência automática, para o ente público tomador de serviços, da responsabilidade da
empresa  prestadora  de  serviços;  a  responsabilidade  subsidiária  não  decorre  do  mero
inadimplemento da empregadora, mas da culpa do ente público no descumprimento das obrigações
previstas na Lei nº 8.666/1993. No voto do Ministro Relator da ADC nº 16, Cezar Peluso, constou a
ressalva de que a vedação de transferência consequente e automática de encargos trabalhistas, "não
impedirá que a Justiça do Trabalho recorra a outros princípios constitucionais e, invocando fatos
da causa, reconheça a responsabilidade da Administração, não pela mera inadimplência, mas por
outros fatos". 2 - O Pleno do STF, em repercussão geral, com efeito vinculante, no RE 760931,
Redator  Designado Ministro Luiz Fux, fixou a seguinte tese:  "O inadimplemento dos encargos
trabalhistas  dos  empregados  do  contratado  não  transfere  automaticamente  ao  Poder  Público
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Nos debates do julgamento do RE 760931, o Pleno do
STF deixou claro que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 veda a transferência automática, objetiva,
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sistemática, e não a transferência fundada na culpa do ente público. 3 - No julgamento de ED no RE
760931, a maioria julgadora no STF concluiu pela não inclusão da questão da distribuição do ônus
da prova na tese vinculante, ficando consignado que em âmbito de Repercussão Geral foi adotado
posicionamento minimalista focado na questão específica da responsabilidade subsidiária do ente
público  na  terceirização de  serviços  nos  termos  da  Lei  nº  8.666/1993.  4  -  Na espécie,  o  TRT
entendeu que, "no caso de a empresa prestadora de serviços deixar de adimplir os créditos devidos
aos  seus  trabalhadores,  deve  a  recorrente,  na  condição  de  tomadora  dos  serviços,  responder
subsidiariamente, não decorrendo daí qualquer malferição aos dispositivos legais e constitucionais
por ela declinados." 5 - O acórdão da Sexta Turma manteve a responsabilidade subsidiária com
fundamento no conjunto fático-probatório relatado pelo TRT, por entender que este evidencia a
culpa  in vigilando.  6 - Deve ser exercido o juízo de retratação e provido o agravo para seguir no
exame  do  agravo  de  instrumento.  II  -  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  TESE
VINCULANTE  DO  STF.  TEMA  Nº  246  DA  TABELA  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO ENTE PÚBLICO. Deve
ser provido o agravo de instrumento para melhor exame do recurso de revista quanto à alegada
ofensa ao artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
III- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246
DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO DE REVISTA DO ENTE PÚBLICO.
1 - Conforme o Pleno do STF (ADC nº 16 e Agravo Regimental em Reclamação 16.094) e o Pleno
do  TST  (item  V  da  Súmula  nº  331),  relativamente  às  obrigações  trabalhistas,  é  vedada  a
transferência automática, para o ente público tomador de serviços, da responsabilidade da empresa
prestadora  de serviços;  a  responsabilidade  subsidiária  não decorre  do mero  inadimplemento  da
empregadora, mas da culpa do ente público no descumprimento das obrigações previstas na Lei nº
8.666/1993. No voto do Ministro Relator da ADC nº 16, Cezar Peluso, constou a ressalva de que a
vedação de transferência consequente e automática de encargos trabalhistas,  "não impedirá que a
Justiça  do  Trabalho  recorra  a  outros  princípios  constitucionais  e,  invocando  fatos  da  causa,
reconheça a responsabilidade da Administração, não pela mera inadimplência,  mas por outros
fatos". 2 - O Pleno do STF, em repercussão geral, com efeito vinculante, no RE 760931, Redator
Designado Ministro Luiz Fux, fixou a seguinte tese: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas
dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder  Público contratante a
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art.
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Nos debates do julgamento do RE 760931, o Pleno do STF deixou
claro que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 veda a transferência automática, objetiva, sistemática,
e não a transferência fundada na culpa do ente público. 3 - No julgamento de ED no RE 760931, a
maioria julgadora no STF concluiu pela não inclusão da questão da distribuição do ônus da prova na
tese  vinculante,  ficando  consignado  que  em  âmbito  de  Repercussão  Geral  foi  adotado
posicionamento minimalista focado na questão específica da responsabilidade subsidiária do ente
público  na  terceirização de  serviços  nos  termos  da  Lei  nº  8.666/1993.  4  -  Na espécie,  o  TRT
entendeu que, "no caso de a empresa prestadora de serviços deixar de adimplir os créditos devidos
aos  seus  trabalhadores,  deve  a  recorrente,  na  condição  de  tomadora  dos  serviços,  responder
subsidiariamente, não decorrendo daí qualquer malferição aos dispositivos legais e constitucionais
por  ela  declinados."  5  -  Recurso  de  revista  a  que  se  dá  provimento.  Processo:  RR -  547-
34.2010.5.24.0022 Data  de  Julgamento:  03/06/2020,  Relatora  Ministra: Kátia  Magalhães
Arruda, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 05/06/2020. Acórdão TRT.

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI  N.º
13.467/2017.  TRANSCENDÊNCIA.  Considerando  a  possibilidade  de  a  decisão  recorrida
contrariar  entendimento  consubstanciado  na  Súmula  nº  331,  V,  verifica-se  a  transcendência
política, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II, da CLT. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ENTE PÚBLICO.  NÃO DEMONSTRAÇÃO DA CONDUTA CULPOSA. PROVIMENTO.
Ante possível contrariedade à Súmula nº 331, V, o provimento do agravo de instrumento para o
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exame  do  recurso  de  revista  é  medida  que  se  impõe.Agravo  de  instrumento  a  que  se  dá
provimento.  RECURSO  DE  REVISTA.  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  ENTE
PÚBLICO.  NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DA  CONDUTA  CULPOSA.  PROVIMENTO.  O
Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC nº 16, ao declarar a constitucionalidade do artigo
71, § 1º,  da Lei nº  8.666/1993,  firmou posição de que o mero inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte da empresa prestadora de serviços não transfere à Administração Pública, de
forma automática, a responsabilidade pelo pagamento do referido débito. Ressaltou, contudo, ser
possível a imputação da mencionada responsabilidade, quando evidenciada a sua conduta culposa,
caracterizada  pelo  descumprimento  de  normas  de  observância  obrigatória,  seja  na  escolha  da
empresa prestadora de serviços (culpa in eligendo) ou na fiscalização da execução do contrato
(culpa  in  vigilando).  O  STF  tem  entendido,  ainda,  que  a  responsabilização  subsidiária  da
Administração Pública não pode fundamentar-se em mera presunção da culpa, baseada no simples
inadimplemento da empresa prestadora de serviços, e desvinculada do exame probatório. Para esses
casos, aquela excelsa Corte tem decidido que a responsabilização subsidiária do ente público ofende
a autoridade da decisão proferida no julgamento da ADC n° 16. A comprovação da culpa somente
pode decorrer do exame dos elementos probatórios existentes no processo, aptos a revelarem a
conduta negligente da Administração Pública e o nexo de causalidade com o dano sofrido pelo
trabalhador. Na hipótese,  depreende-se  da  leitura  do  acórdão  recorrido  que  o  egrégio  Tribunal
Regional, em descompasso com a decisão do STF, reconheceu a responsabilidade subsidiária do
ente tomador de serviços, sem que fossem observados os critérios exigidos para a demonstração da
conduta culposa da Administração Pública.  Ao assim decidir,  acabou por responsabilizar o ente
público de forma automática, procedimento que destoa do entendimento sufragado no julgamento
da ADC n° 16, bem como na Súmula n° 331, V. Recurso de revista de que se conhece e a que se
dá  provimento.  Processo:  RR  -  24328-59.2015.5.24.0071 Data  de  Julgamento:  02/06/2020,
Relator Ministro: Guilherme Augusto  Caputo  Bastos,  4ª  Turma,  Data de  Publicação:  DEJT
05/06/2020. Acórdão TRT.

I  -  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO.  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  TESE
VINCULANTE  DO  STF.  TEMA  Nº  246  DA  TABELA  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA DO  ENTE  PÚBLICO.  1
- Conforme o Pleno do STF (ADC nº 16 e Agravo Regimental em Reclamação 16.094) e o Pleno do
TST (item V da Súmula nº 331), relativamente às obrigações trabalhistas, é vedada a transferência
automática, para o ente público tomador de serviços, da responsabilidade da empresa prestadora de
serviços; a responsabilidade subsidiária não decorre do mero inadimplemento da empregadora, mas
da culpa do ente público no descumprimento das obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993. No
voto do Ministro Relator da ADC nº 16, Cezar Peluso, constou a ressalva de que a vedação de
transferência consequente e automática de encargos trabalhistas,  "não impedirá que a Justiça do
Trabalho recorra a outros princípios constitucionais e,  invocando fatos da causa, reconheça a
responsabilidade da Administração, não pela mera inadimplência, mas por outros fatos". 2 - O
Pleno do STF, em repercussão geral, com efeito vinculante,  no RE 760931, Redator Designado
Ministro  Luiz  Fux,  fixou  a  seguinte  tese:  "O  inadimplemento  dos  encargos  trabalhistas  dos
empregados  do  contratado  não  transfere  automaticamente  ao  Poder  Público  contratante  a
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art.
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Nos debates do julgamento do RE 760931, o Pleno do STF deixou
claro que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 veda a transferência automática, objetiva, sistemática,
e não a transferência fundada na culpa do ente público. 3 - No julgamento de ED no RE 760931, a
maioria julgadora no STF concluiu pela não inclusão da questão da distribuição do ônus da prova na
tese  vinculante,  ficando  consignado  que  em  âmbito  de  Repercussão  Geral  foi  adotado
posicionamento minimalista focado na questão específica da responsabilidade subsidiária do ente
público na terceirização de serviços nos termos da Lei nº 8.666/1993. 4 - No caso concreto, o TRT
presumiu a culpa do ente público, em razão do mero inadimplemento das obrigações trabalhistas

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/00243285920155240071
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=RR%20-%2024328-59.2015.5.24.0071&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABJBdAAC&dataPublicacao=05/06/2020&localPublicacao=DEJT&query=


pela empresa prestadora de serviços. 5 - O acórdão da Sexta Turma manteve a responsabilidade
subsidiária, com fundamento na antiga redação do item IV da Súmula nº 331 do TST. 6 - Deve ser
exercido o juízo de retratação e provido o agravo de instrumento para determinar o processamento
do recurso de revista, por provável violação do art.  71, §1º, da Lei nº 8.666/93.  7 -  Agravo de
instrumento  a  que  se  dá  provimento.  II-  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  TESE
VINCULANTE  DO  STF.  TEMA  Nº  246  DA  TABELA  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.
RECURSO DE REVISTA DO ENTE PÚBLICO. 1 - Conforme o Pleno do STF (ADC nº 16 e
Agravo  Regimental  em  Reclamação  16.094)  e  o  Pleno  do  TST (item  V da  Súmula  nº  331),
relativamente às obrigações trabalhistas, é vedada a transferência automática, para o ente público
tomador de serviços, da responsabilidade da empresa prestadora de serviços; a responsabilidade
subsidiária não decorre do mero inadimplemento da empregadora, mas da culpa do ente público no
descumprimento das obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993. No voto do Ministro Relator da
ADC nº 16, Cezar Peluso, constou a ressalva de que a vedação de transferência consequente e
automática de encargos trabalhistas,  "não impedirá que a Justiça do Trabalho recorra a outros
princípios  constitucionais  e,  invocando  fatos  da  causa,  reconheça  a  responsabilidade  da
Administração,  não pela mera inadimplência,  mas por  outros fatos".  2 -  O Pleno do STF,  em
repercussão geral, com efeito vinculante, no RE 760931, Redator Designado Ministro Luiz Fux,
fixou a seguinte tese: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado
não  transfere  automaticamente  ao  Poder  Público  contratante  a  responsabilidade  pelo  seu
pagamento,  seja  em  caráter  solidário  ou  subsidiário,  nos  termos  do  art.  71,  §  1º,  da  Lei  nº
8.666/93". Nos debates do julgamento do RE 760931, o Pleno do STF deixou claro que o art. 71, §
1º, da Lei nº 8.666/1993 veda a transferência automática, objetiva, sistemática, e não a transferência
fundada na culpa do ente público. 3 - No julgamento de ED no RE 760931, a maioria julgadora no
STF concluiu pela não inclusão da questão da distribuição do ônus da prova na tese vinculante,
ficando consignado que em âmbito de Repercussão Geral foi adotado posicionamento minimalista
focado na questão específica da responsabilidade subsidiária do ente público na terceirização de
serviços nos termos da Lei nº 8.666/1993. 4 - No caso concreto, o TRT presumiu a culpa do ente
público, em razão do mero inadimplemento das obrigações trabalhistas pela empresa prestadora de
serviços.  5  - Recurso  de  revista  a  que  se  dá  provimento.  Processo:  RR  -  29640-
87.2007.5.24.0041 Data  de  Julgamento:  10/06/2020,  Relatora  Ministra: Kátia  Magalhães
Arruda, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 12/06/2020. 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA  DA  FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (TOMADORA DE SERVIÇOS).
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGOS 1.030, II, 1.039,caput, E 1.040, II, DO CPC (ART. 543-
B,  §  3º,  DO  CPC  DE 1973)  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.  SÚMULA 331,  V,  DO  TST.  CONDUTA CULPOSA NÃO  EVIDENCIADA.Os
autos retornam para juízo de retratação, com fundamento nos artigos 1.030, II, 1.039,caput, e 1.040,
II,  do  CPC (art.  543-B,  §  3º,  do  CPC de  1973).  Análise  restrita  aos  recursos  das  partes  que
interpuseram recurso extraordinário. Decisão regional que não consigna expressamente a culpa in
vigilando da  entidade  pública,  o  que  em  última  análise  configura  condenação  pelo  mero
inadimplemento ou por presunção. Possível violação de dispositivo legal demonstrada. Agravo de
instrumento  provido.  RECURSO  DE  REVISTA. RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  SÚMULA 331,  V,  DO TST.  CONDUTA CULPOSA NÃO
EVIDENCIADA. Em que  pese  o  reconhecimento  da  constitucionalidade  do  artigo  71  da  Lei
8.666/93, pelo Supremo Tribunal Federal  (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010),  não foi
afastada,  in  totum,  pela  excelsa  Corte,  a  responsabilidade  subsidiária  das  entidades  estatais,
tomadoras  de  serviços,  pela  fiscalização  do  correto  cumprimento  da  legislação  trabalhista  e
previdenciária  na  vigência  do  contrato  administrativo.  Subsiste  tal  responsabilidade  quando
existente  sua  culpa  in  vigilando,  observada  a  partir  da  análise  fática  da  conduta  específica  da
Administração Pública.  No caso em tela,  todavia,  o  acórdão regional  não se referiu  à  omissão
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culposa do órgão da Administração Pública, quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações
trabalhistas,  e  imputou  à  reclamada  tomadora  dos  serviços  responsabilidade  subsidiária
exclusivamente em razão da inadimplência da real empregadora, em contraste com a tese firmada
pelo  STF  no  RE  760931.  Recurso  de  revista  conhecido  e  provido.  Processo:  RR  -  143-
91.2011.5.24.0007 Data de Julgamento:  10/06/2020,  Relator Ministro: Augusto César Leite de
Carvalho, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 12/06/2020. Acórdão TRT.

RECURSO  DE  REVISTA. LEI  Nº  13.015/2014.  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.
ENTE PÚBLICO. DONO DA OBRA. OJ 191 DA SBDI-1 DO TST. Segundo a jurisprudência
assente na OJ 191 da SBDI-1 do TST, reafirmada pela decisão do Incidente de Recurso de Revista
Repetitivo  suscitado  no  RR-190-53.2015.5.03.0090,  não  há  responsabilidade  subsidiária  ou
solidária do dono da obra, independente do porte da empresa ou de ser o contratante ente público,
em relação às obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, desde que o contrato celebrado
seja de construção civil, o contratante não seja empresa construtora ou incorporadora e, exceto a
Administração Pública, não firme contrato com empresa sem idoneidade econômico-financeira. Se
o caso não se enquadra nessas exceções,  aplica-se a regra.  Não guarda pertinência,  portanto,  a
diretriz da Súmula 331 do TST. Recurso de revista conhecido e provido. Processo: RR - 25092-
32.2014.5.24.0022 Data de Julgamento:  10/06/2020,  Relator Ministro: Augusto César Leite de
Carvalho, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 12/06/2020.  Acórdão TRT.

A)  AGRAVO  DE INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA INTERPOSTO  PELA
RECLAMANTE. ACÓRDÃO  REGIONAL  PUBLICADO  NA  VIGÊNCIA  DA  LEI  Nº
13.015/2014.  1.  RESCISÃO  INDIRETA.DESCUMPRIMENTO  DE  OBRIGAÇÕES
CONTRATUAIS. SOBRELABOR HABITUAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DEHORAS
EXTRAS. I. A Corte Regional indeferiu o pedido da Reclamante de conversão da demissão em
rescisão  indiretado  contrato  de  trabalho,  por  entender  que  "o  descumprimento  de  obrigações
contratuais,  embora constitua  conduta reprovável,  por  si  só não inviabiliza a continuidade da
relação contratual", consignando em suas razões que "a ausência de quitação de horas extras não
justifica, por si mesma, a rescisão indireta do contrato". II. A jurisprudência desta Corte Superior
tem  posição  majoritária  de  que  o  inadimplemento  dehoras  extras  -  hipótese  dos  autos  -
consubstancia ato faltoso, bem como justificativa grave suficiente para configurar a justa causa, por
culpa do empregador, a ensejar arescisão indiretado pacto laboral, conforme preleciona o art. 483,
"d", da CLT. Ressalva de entendimento do Relator.  III. Demonstrada violação do art. 483, d, da
CLT. IV. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se dá provimento, para determinar o
processamento do recurso de revista, observando-se o disposto no ATO SEGJUD.GP Nº 202/2019
do TST.  B) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO
REGIONAL  PUBLICADO  NA  VIGÊNCIA  DA  LEI  Nº  13.015/2014.  1.  RESCISÃO
INDIRETA.DESCUMPRIMENTO  DE  OBRIGAÇÕES  CONTRATUAIS.  SOBRELABOR
HABITUAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DEHORAS EXTRAS. I. Trata-se de discussão a
respeito  da possibilidade derescisão indiretado contrato de trabalho em caso de não pagamento
dehoras extras.II.Esta Corte Superior já se manifestou no sentido de que o descumprimento de
obrigações contratuais, como a delimitada no presente caso pela Corte Regional, configura conduta
grave, sendo possível arescisão indiretado contrato de trabalho, nos termos do art. 483, "d", da CLT.
Ressalva de entendimento do Relator. II. Recurso de revista de que se conhece, por violação do
art. 483, d, da CLT, e a que se dá provimento. Processo: RR - 24615-29.2015.5.24.0004 Data de
Julgamento:  03/06/2020,  Relator  Ministro: Alexandre  Luiz  Ramos,  4ª  Turma,  Data  de
Publicação: DEJT 12/06/2020. Acórdão TRT.

I  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECURSO  DE  REVISTA  INTERPOSTO  NA
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. ADMISSIBILIDADE.

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/00246152920155240004
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=RR%20-%2024615-29.2015.5.24.0004&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABIYzAAH&dataPublicacao=12/06/2020&localPublicacao=DEJT&query=
https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/00250923220145240022
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=RR%20-%2025092-32.2014.5.24.0022&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABIY4AAB&dataPublicacao=12/06/2020&localPublicacao=DEJT&query=
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=RR%20-%2025092-32.2014.5.24.0022&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABIY4AAB&dataPublicacao=12/06/2020&localPublicacao=DEJT&query=
http://www.trt24.jus.br/documentViewer-1.0.0/PDFViewer?tipo=ASSINATURA&id=502801
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=RR%20-%20143-91.2011.5.24.0007&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABIb3AAR&dataPublicacao=12/06/2020&localPublicacao=DEJT&query=
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=RR%20-%20143-91.2011.5.24.0007&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABIb3AAR&dataPublicacao=12/06/2020&localPublicacao=DEJT&query=


TRANSCENDÊNCIA  POLÍTICA.  EXISTÊNCIA.  GRUPO  ECONÔMICO.
IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO COM BASE APENAS NA EXISTÊNCIA
DE RELAÇÃO DE COORDENAÇÃO ENTRE AS EMPRESAS. Considerando-se a viabilidade
da indicada violação literal e direta do artigo 5º, II, da Constituição Federal, deve ser reconhecida a
transcendência  política  da  questão,  a  ensejar  o  provimento  ao  agravo  de  instrumento  para
determinar o julgamento do recurso de revista. Agravo de instrumento provido. II - RECURSO
DE  REVISTA.  INTERPOSIÇÃO  NA  VIGÊNCIA  DA  LEI  Nº  13.467/2017.
ADMISSIBILIDADE.  TRANSCENDÊNCIA  POLÍTICA.  EXISTÊNCIA.  GRUPO
ECONÔMICO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO COM BASE APENAS NA
EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE COORDENAÇÃO ENTRE AS EMPRESAS.  Verificada a
transcendência política da questão objeto do recurso de revista,  e tendo em vista a Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais do TST firmou entendimento no sentido de que a formação
de grupo econômico entre  empresas  pressupõe a  existência  de  controle  e  fiscalização por  uma
empresa  líder,  não  sendo  suficiente  a  mera  ocorrência  de  sócios  em comum ou  a  relação  de
coordenação  entre  as  pessoas  jurídicas,  tem-se  que  o  Tribunal  Regional,  ao  manter  a
responsabilidade solidária da Recorrente com base no artigo 2º, § 2º, da CLT, ao fundamento de que
estaria presente a coordenação entre as empresas, incorreu em violação do princípio da legalidade,
na medida em que instituída obrigação sem previsão legal. Precedentes reconhecendo a existência
de  violação  do  artigo  5º,  inciso  II,  da  Constituição  Federal.  Recurso  de  revista  conhecido  e
provido.  Processo:  RR -  24215-79.2016.5.24.0036 Data de  Julgamento:  10/06/2020,  Relator
Desembargador  Convocado: João  Pedro  Silvestrin,  5ª  Turma,  Data  de  Publicação:  DEJT
12/06/2020.  Acórdão  TRT.   

II) RECURSOS NÃO PROVIDOS

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA  INTERPOSTO  PELO
RECLAMANTE.  LICITUDE  DA  TERCEIRIZAÇÃO.  RECONHECIMENTO  PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ADPF 324 E RE 958252. REPERCUSSÃO GERAL. 1. O
Supremo Tribunal Federal, no dia 30/8/2018, ao julgar a Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental n° 324 e o Recurso Extraordinário n° 958252, com repercussão geral reconhecida,
decidiu que é lícita a terceirização em todas as etapas do processo produtivo, seja meio ou fim. 2. A
tese de repercussão geral aprovada no recurso extraordinário foi a de que "é lícita a terceirização
ou  qualquer  outra  forma  de  divisão  do  trabalho  entre  pessoas  jurídicas  distintas,
independentemente  do  objeto  social  das  empresas  envolvidas,  mantida  a  responsabilidade
subsidiária da empresa contratante". 3. Como se observa, nos moldes do entendimento exarado
pelo  Supremo Tribunal  Federal,  é  lícita  a  terceirização ou qualquer  outra  forma de  divisão  do
trabalho  entre  pessoas  jurídicas  distintas,  independentemente  do  objeto  social  das  empresas
envolvidas, razão pela qual a liberdade de contratar é conciliável com a terceirização, mormente
diante da ausência de legislação que impeça as empresas de contratarem mão de obra, bem como da
inexistência de dispositivo legal que defina o que é atividade fim e/ou atividade meio. 4. Logo, e em
face dos princípios constitucionais da livre iniciativa (CF, art. 170) e da livre concorrência (CF, art.
170,  IV),  tem-se  por  lícita  qualquer  forma  de  terceirização,  sobretudo  porque  essa  aquece  o
mercado  de  trabalho  e  gera  maior  produtividade.  5.  Entretanto,  não  obstante  a  licitude  da
terceirização em todas as etapas do processo produtivo, seja meio ou fim, por certo que, na hipótese
de  descumprimento  das  obrigações  trabalhistas  por  parte  da  empresa  contratada,  a  empresa
tomadora dos serviços será responsabilizada de forma subsidiária pelo pagamento da remuneração e
das demais verbas trabalhistas devidas, sendo certo, ainda, que a conclusão do Supremo Tribunal
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Federal  de  licitude  da  terceirização  não  impede  que  eventuais  abusos  decorrentes  da  referida
terceirização sejam apreciados e decididos pelo Poder Judiciário, de modo a garantir os direitos
trabalhistas dos trabalhadores terceirizados,  pois o remate da licitude da terceirização não pode
resultar na precarização das relações de trabalho, tampouco na desproteção do trabalhador. Agravo
de instrumento conhecido e não provido.  Processo:  AIRR - 24861-97.2016.5.24.0001 Data de
Julgamento:  27/05/2020,  Relatora  Ministra: Dora  Maria  da  Costa,  8ª  Turma,  Data  de
Publicação: DEJT 01/06/2020. Acórdão TRT.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO  DE  EMPREITADA.  DONO  DA  OBRA.  1.1. Nos  moldes
delineados pela Orientação Jurisprudencial n° 191 da SDI-1 do TST, "diante da inexistência de
previsão legal específica, o contrato de empreitada de construção civil entre o dono da obra e o
empreiteiro  não  enseja  responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  nas  obrigações  trabalhistas
contraídas  pelo  empreiteiro,  salvo  sendo  o  dono  da  obra  uma  empresa  construtora  ou
incorporadora".  1.2. Por sua vez, o órgão uniformizador de jurisprudência  interna corporis desta
Corte Superior, a SDI-1, na sessão de 11/5/2017, decidiu, em julgamento de Incidente de Recursos
de  Revista  Repetitivos  -  Tema  n°  0006,  nos  autos  do  processo  n°  TST  -  IRR  -  190-
53.2015.5.03.0090, relatado pelo Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, que, com exceção dos entes
públicos,  o  dono  da  obra  poderá  responder  de  forma  subsidiária  pelos  deveres  trabalhistas  de
empreiteiro  inidôneo,  bem  como  que  não  são  compatíveis  com  a  diretiva  da  Orientação
Jurisprudencial  suso mencionada decisões  de  Tribunais  Regionais  do Trabalho que ampliem as
possibilidades  de  responsabilidade  para  excepcionar,  tão  somente,  pessoas  físicas  ou  micro  e
pequenas empresas que não exerçam atividade econômica vinculada ao objeto contratado. 1.3. As
seguintes teses jurídicas foram fixadas no julgamento do referido Incidente de Recursos de Revista
Repetitivos,  in verbis: "I) A exclusão de responsabilidade solidária ou subsidiária por obrigação
trabalhista a que se refere a Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SBDI-I do TST não se restringe
à  pessoa  física  ou  micro  e  pequenas  empresas,  compreende  igualmente  empresas  de  médio  e
grande porte  e  entes  públicos;  II)  A excepcional  responsabilidade por  obrigações  trabalhistas
prevista na parte final da Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SBDI-I do TST, por aplicação
analógica do art.  455 da CLT, alcança os casos em que o dono da obra de construção civil é
construtor ou incorporador e, portanto, desenvolve a mesma atividade econômica do empreiteiro;
III) Não é compatível com a diretriz sufragada na Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SBDI-I do
TST jurisprudência de Tribunal Regional do Trabalho que amplia a responsabilidade trabalhista
do dono da obra, excepcionando apenas a pessoa física ou micro e pequenas empresas, na forma
da lei, que não exerçam atividade econômica vinculada ao objeto contratado; e IV) Exceto ente
público da Administração Direta e Indireta, se houver inadimplemento das obrigações trabalhistas
contraídas por empreiteiro que contratar, sem idoneidade econômico-financeira, o dono da obra
responderá subsidiariamente por tais obrigações, em face de aplicação analógica do art. 455 da
CLT e  culpa  in  eligendo".  1.4.  Posteriormente,  a  SDI-1  desta  Corte  Superior,  em julgamento,
publicado em 19/10/2018, ao analisar os embargos de declaração opostos ao referido IRR, concluiu
por atribuir efeito modificativo ao julgado, modulando os efeitos da Tese Jurídica nº 4 ao acrescer a
Tese Jurídica nº 5: "V) O entendimento contido na tese jurídica nº 4 aplica-se exclusivamente aos
contratos de empreitada celebrados após 11 de maio de 2017, data do presente julgamento".  1.5.
Diante da diretriz firmada no julgamento do Incidente de Recursos de Revista Repetitivos nos autos
do processo n° TST - IRR - 190-53.2015.5.03.0090, com efeito vinculante, consoante os termos
delineados pelo art. 896-C, § 11, da CLT, no qual se fixou a tese jurídica de que os entes públicos,
donos  da  obra,  não  poderão  responder  de  forma  subsidiária  pelos  deveres  trabalhistas  de
empreiteiro,  o recurso de revista do reclamante não tem o condão de lograr êxito,  porquanto a
decisão regional se coaduna com a mencionada tese jurídica.  2. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. A jurisprudência deste
Tribunal Superior caminha no sentido de que o mero descumprimento de obrigações trabalhistas,
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como o inadimplemento das verbas rescisórias, por si só, não autoriza o reconhecimento automático
de ofensa moral, de forma presumida, sendo necessária a prova efetiva da repercussão do fato na
esfera  íntima do empregado e  da  violação dos  direitos  da  personalidade,  a  fim de  viabilizar  a
caracterização do dever de indenizar.  In casu, não se extrai da decisão regional a repercussão do
fato  na  imagem  ou  na  reputação  do  reclamante  perante  a  sociedade  de  modo  a  justificar  a
indenização pretendida. Nesse contexto, a ausência de regular quitação das verbas rescisórias, por si
só, não enseja a indenização por dano moral quando não demonstrada a efetiva repercussão na
esfera íntima do empregado, hipótese dos autos. Incidência do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº
333  do  TST.  Agravo  de  instrumento  conhecido  e  não  provido.  Processo:  AIRR  -  24449-
50.2016.5.24.0072 Data de Julgamento: 27/05/2020, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª
Turma, Data de Publicação: DEJT 01/06/2020. Acórdão TRT.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA  DOS  CRÉDITOS  TRABALHISTAS.  ÍNDICE  APLICÁVEL.  Consoante
entendimento adotado pela 8ª Turma, com base na decisão do Tribunal Pleno desta Corte Superior
(TST- ArgInc - 479-60.2011.5.04.0231 e ED- ArgInc - 479-60.2011.5.04.0231), na correção dos
créditos trabalhistas, aplica-se a TR até 24/3/2015 e o IPCA-E a partir de 25/3/2015. Esta Turma
considera,  ainda,  que  o  art.  879,  §  7º,  da  CLT perdeu  a  sua  eficácia  normativa,  em face  da
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 39 da Lei nº 8.177/91, porquanto o dispositivo da
legislação esparsa conferia conteúdo à norma da CLT, tendo em vista a adoção de fórmula remissiva
pelo  legislador.  Agravo de  instrumento conhecido e  não provido.  Processo:  AIRR -  26017-
79.2014.5.24.0005 Data de Julgamento: 27/05/2020, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª
Turma, Data de Publicação: DEJT 01/06/2020. Acórdão TRT.

RECURSO DE EMBARGOS. ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS. CULPA CONCORRENTE.  1. A Eg. 8ª Turma deu provimento ao
recurso  de  revista  do  reclamante  para  "restabelecer  a  sentença  na  parte  em  que  declarou  a
responsabilidade civil subjetiva da reclamada e entendeu devido o pagamento de indenização por
danos morais e materiais". Concluiu que "a partir do quadro fático descrito pelo Regional, que é
possível  divisar  violação  do  art.  7º,  XXVIII,  da  CF,  pois  foi  demonstrada  a  parcela  de  culpa
concorrente da empresa e do reclamante no acidente de trabalho, evidenciando, ainda, a presença
dos requisitos caracterizadores da responsabilidade civil e o dever de indenizar da reclamada". 2.
Quanto à alegada contrariedade à Súmula 126/TST, a SBDI-1 firmou jurisprudência no sentido de
que,  dada a sua função exclusivamente uniformizadora,  não é  possível  conhecer  do recurso de
embargos por contrariedade a súmula de natureza processual, salvo se a afirmação dissonante da
compreensão fixada no verbete apontado for aferível na própria decisão embargada.  Tal não se
constata  no  presente  caso,  em que a  Turma considerou as  circunstâncias  fáticas  registradas  na
decisão do Regional, abrangendo o voto vencedor e o voto vencido, dando enquadramento jurídico
diverso ao do TRT. Frise-se que o acórdão do TRT foi publicado em 3.5.2018 após a entrada em
vigor  do  CPC de  2015,  de  forma  que  se  aplica  o  §  3º  do  art.  941 ao  caso.  3.  Tampouco foi
demonstrada a alegada divergência jurisprudencial. No aresto oriundo da 3ª Turma, a fl. 597, a parte
pretende demonstrar conflito de teses mediante transcrição de trecho que integra a fundamentação
do acórdão divergente, sem, entretanto, juntar cópia autenticada da íntegra, o que atrai o óbice da
Súmula 337, III, do TST. Os julgados remanescentes não partem da mesma premissa fática dos
autos, em que constatado no acidente de trabalho, do qual resultou a amputação em amputação de
quatro dedos e parte da mão esquerda, a culpa concorrente do autor e da ré. Com efeito, vários
paradigmas aplicam o óbice da Súmula 126/TST com base em acervos fático-probatórios distintos
dos  presentes  autos.  Outros  julgados  reconhecem  culpa  exclusiva  da  vítima  em  acidentes  de
trabalho cuja dinâmica foi diferente da retratada nos autos. A divergência jurisprudencial, hábil a
impulsionar o recurso de revista, há de partir de arestos que, reunindo as mesmas premissas de fato
e de direito ostentadas pelo caso concreto, ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo de
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qualquer circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz inespecífico o julgado. Incidência da
Súmula  296,  I,  do  TST.  Recurso  de  embargos  não  conhecido.  Processo:  E-RR  -  25185-
42.2014.5.24.0071 Data de Julgamento: 28/05/2020, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,  Data de Publicação: DEJT
05/06/2020. Acórdão TRT.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECURSO  DE  REVISTA -  DESCABIMENTO.  RITO
SUMARÍSSIMO.  1. DESPACHO  AGRAVADO.  USURPAÇÃO  DE  COMPETÊNCIA.
NULIDADE NÃO CONFIGURADA.  O trancamento do recurso,  na origem, nenhum preceito
viola, na medida em que exercido o juízo de admissibilidade dentro dos limites da lei (CLT, art.
896, § 1º). O despacho agravado, no precário exame da admissibilidade recursal, não impede a
devolução à Corte superior da análise de todos os pressupostos de cabimento do apelo. 2. HORAS
"IN  ITINERE". Interposto  à  deriva  dos  requisitos  do  art.  896,  §  9º,  da  CLT,  não  merece
processamento o recurso de revista.  Agravo de instrumento conhecido e desprovido.  Processo:
AIRR - 24048-20.2017.5.24.0071 Data de Julgamento:  03/06/2020,  Relator Ministro: Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 05/06/2020.   Acórdão TRT.  

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECURSO  DE  REVISTA.  LEI  N.º  13.015/2014.
REQUISITO DO ART.  896,  §  1º-A,  I,  DA CLT NÃO ATENDIDO.  TRANSCRIÇÃO NA
ÍNTEGRA  DOS  FUNDAMENTOS  DO  ACÓRDÃO  RECORRIDO. DANOS  MORAIS.
QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  Verifica-se que,  no recurso de revista,  a  parte recorrente não
indicou o trecho da decisão regional que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto
do apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT (incluído pela Lei 13.015/2014). Com efeito, a
transcrição  do  inteiro  teor  da  decisão  recorrida,  sem a  indicação  expressa,  destacada,  da  tese
prequestionada,  não  atende  ao  disposto  no  novo  dispositivo  celetista  introduzido  pela  Lei  nº
13.015/2014.  Precedentes.  Agravo  de  instrumento  não  provido.  Processo:  AIRR  -  25181-
72.2015.5.24.0005 Data  de  Julgamento:  03/06/2020,  Relatora  Ministra: Maria  Helena
Mallmann, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 05/06/2020. Acórdão TRT

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. REMESSA DOS AUTOS PELA
VICE-PRESIDÊNCIA DO TST PARA EXAME DE RETRATAÇÃO, NOS TERMOS DO
ARTIGO  1.030,  II,  DO  CPC.  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  TEMA  DE
REPERCUSSÃO GERAL Nº 246 DO STF. CULPA IN VIGILANDO. COMPROVAÇÃO. 1. O
Supremo  Tribunal  Federal,  ao  julgar  o  precedente  vinculante  constituído  pelo  Tema  246  da
Repercussão Geral (RE nº 760.931), fixou a tese jurídica segundo a qual  "o inadimplemento dos
encargos  trabalhistas  dos  empregados do  contratado não transfere  automaticamente  ao Poder
Público  contratante  a  responsabilidade  pelo  seu  pagamento,  seja  em  caráter  solidário  ou
subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93." 2. Com isso, o Pretório Excelso deixou
claro que a dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de constitucional, como delimitado
por ocasião do julgamento da ADC nº 16, não representa o afastamento total da responsabilidade
civil  do  Estado  em  contratos  de  terceirização,  mas,  ao  revés,  indica  a  existência  de  tal
responsabilidade  em caso  de  haver  elementos  de  comprovação  da  culpa  do  ente  público  pelo
inadimplemento dos encargos trabalhistas da empresa terceirizada. 3. Considerando que o acórdão
pretérito da 5ª Turma desta Corte Superior está fundado no inciso V da Súmula nº 331 do TST,
diante da existência de ato culposo da Administração Pública quando da fiscalização acerca do
cumprimento das obrigações trabalhistas a cargo da empresa prestadora de serviços, não se exerce o
juízo de retratação de que trata o artigo 1.030, inciso II, do CPC, com a respectiva devolução dos
autos à Vice-Presidência do Tribunal Superior do Trabalho para prosseguir no exame do recurso
extraordinário, como entender de direito.  Juízo de retratação não exercido. Processo:  AIRR -
343-73.2012.5.24.0004 Data de Julgamento:  03/06/2020,  Relator Desembargador Convocado:

http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=AIRR%20-%20343-73.2012.5.24.0004&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABI2xAAJ&dataPublicacao=05/06/2020&localPublicacao=DEJT&query=
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=AIRR%20-%20343-73.2012.5.24.0004&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABI2xAAJ&dataPublicacao=05/06/2020&localPublicacao=DEJT&query=
https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/00251817220155240005
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=AIRR%20-%2025181-72.2015.5.24.0005&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABI52AAK&dataPublicacao=05/06/2020&localPublicacao=DEJT&query=
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=AIRR%20-%2025181-72.2015.5.24.0005&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABI52AAK&dataPublicacao=05/06/2020&localPublicacao=DEJT&query=
https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/00240482020175240071
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=AIRR%20-%2024048-20.2017.5.24.0071&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABIOKAAK&dataPublicacao=05/06/2020&localPublicacao=DEJT&query=
https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/00251854220145240071
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=E-RR%20-%2025185-42.2014.5.24.0071&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABJDmAAK&dataPublicacao=05/06/2020&localPublicacao=DEJT&query=
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=E-RR%20-%2025185-42.2014.5.24.0071&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABJDmAAK&dataPublicacao=05/06/2020&localPublicacao=DEJT&query=


João Pedro Silvestrin, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 05/06/2020. Acórdão TRT.

RECURSO  DE  REVISTA.  PROCEDIMENTO  SUMARÍSSIMO.  1.  DECISÃO  DE
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO
TST. RECURSO ADMITIDO PARCIALMENTE. MATÉRIAS NÃO IMPUGNADAS POR
MEIO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO. Nos termos
da nova sistemática processual estabelecida por esta Corte Superior, tendo em vista o cancelamento
da Súmula nº 285 do TST e a edição da Instrução Normativa nº 40 do TST, que dispõe sobre o
cabimento de agravo de instrumento para a hipótese de admissibilidade parcial de recurso de revista
no Tribunal  Regional  do Trabalho e  dá outras  providências,  era  ônus do reclamante  impugnar,
mediante a interposição de agravo de instrumento, o tema constante do recurso de revista que não
foi  admitido,  sob  pena  de  preclusão.  Por  conseguinte,  não  tendo  sido  interposto  agravo  de
instrumento pelo reclamante em relação ao tema não admitido (negativa de prestação jurisidicional)
pela Presidência do Regional, o exame do recurso de revista limitar-se-á à questão admitida (horas
in itinere),  tendo em vista a configuração do instituto da preclusão.  2. HORAS  IN ITINERE.
Evidenciado pelo Regional que a reclamada está situada em local de fácil acesso e se encontra
servida por transporte público municipal e inexistindo premissa fática quanto à compatibilidade de
horário do transporte público, constata-se que a revisão pretendida demandaria o revolvimento de
fatos e provas, procedimento inviável nesta instância, a teor da Súmula nº 126 do TST. Incólumes,
portanto, as Súmulas nos 90, I, II e IV, e 320 do TST. Recurso de revista não conhecido. Processo:
RR - 24059-75.2016.5.24.0106 Data de Julgamento: 03/06/2020, Relatora Ministra: Dora Maria
da Costa, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 05/06/2020. Acórdão TRT.

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº
13.467/2017.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  AOS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO
AGRAVADA.  ART.  1.021,  §  1º,  DO  CPC.  INCIDÊNCIA  DO  ÓBICE  CONTIDO  NA
SÚMULA N° 422,  I,  DO TST.  AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.  A decisão  agravada,
examinando o único tema admitido pela autoridade local, "CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA", negou seguimento ao recurso de revista, por entender não caracterizada a transcendência
da matéria nele veiculada. Contudo, na minuta em exame, a parte agravante dirige sua insurgência
diretamente ao acórdão regional, insistindo na alegação acerca da impossibilidade de se reconhecer
a  "RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA  DO  ENTE  PÚBLICO",  questão  que,  conforme
registrado, não foi objeto de exame na decisão agravada. Ao não impugnar a decisão agravada, nos
termos em que fora proposta,  passando ao largo do tema e das razões lançadas na decisão que
obstaculizou o processamento do apelo, deixou a reclamada, ora agravante, de atender ao disposto
no art. 1.021, § 1º, do CPC, o qual impõe à parte o dever de impugnar, de forma específica, os
fundamentos  da decisão agravada.  Ademais,  nos termos do entendimento contido no item I  da
Súmula nº 422 desta Corte, "Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as
razões  do recorrente não impugnam os fundamentos  da decisão recorrida,  nos termos em que
proferida". Considerando a improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista
no art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo não conhecido, com aplicação de multa e determinação de
baixa dos autos à origem. Processo:  Ag-RR - 24573-67.2015.5.24.0072 Data de Julgamento:
03/06/2020,  Relator  Ministro: Breno  Medeiros,  5ª  Turma,  Data  de  Publicação:  DEJT
05/06/2020. Acórdão TRT.

AGRAVO.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA.
RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  TEMA  246  DA
TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF. CONDUTA CULPOSA COMPROVADA.
JUÍZO  DERETRATAÇÃO  NÃO  EXERCIDO.  Trata-se  de  remessa  dos  autos  pela  Vice-
Presidência desta Corte para eventual juízo de retratação previsto no art. 1.030, inc. II, do CPC. Na
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hipótese, a Turma consignou que o TRT tinha registrado, de forma expressa, a culpa in vigilando da
Administração Pública.  Nesse contexto,  a  conclusão desta  Turma não contraria  o  entendimento
firmado pelo STF no RE 760.931 - leading case -, Tema 246 da tabela de repercussão geral, uma
vez que a responsabilidade subsidiária imputada à Administração Pública não foi automática, mas
decorrente  da  configuração  da  sua  conduta  culposa,  consoante  o  quadro  fático  descrito  pelo
Tribunal Regional e insuscetível de reexame nessa esfera recursal, nos termos da Súmula 126 do
TST. Dessa forma,  não é o caso de exercer o juízo de retratação  (art. 1.030, inc. II, do CPC),
razão pela qual os autos devem ser devolvidos à Vice-Presidência do TST.  Processo:  Ag-AIRR -
24312-32.2013.5.24.0021 Data de Julgamento: 03/06/2020, Relator Ministro: João Batista Brito
Pereira, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/06/2020. Acórdão TRT.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA.  RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA.  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  TEMA  246  DA  TABELA  DE
REPERCUSSÃO GERAL DO STF. JUÍZO DERETRATAÇÃO NÃO EXERCIDO. Trata-se de
remessa dos autos pela Vice-Presidência desta Corte para eventual juízo de retratação previsto no
art. 1.030, inc. II, do CPC. Na hipótese dos autos, a Turma consignou que o TRT registrou, de forma
expressa, a culpa in vigilando da Administração Pública. Nesse contexto, a conclusão desta Turma
não contraria  o  entendimento firmado no RE 760.931 -  leading case -  Tema 246 da tabela  de
repercussão geral, uma vez que a responsabilidade subsidiária imputada à Administração Pública
não foi automática, mas decorrente da configuração da sua conduta culposa, consoante o quadro
fático descrito pelo Tribunal Regional e insuscetível de reexame nessa esfera recursal, nos termos
da Súmula 126 do TST. Dessa forma, não é o caso de se exercer o juízo de retratação (art. 1.030,
inc.  II,  do  CPC),  razão pela  qual  os  autos  devem ser  devolvidos  à  Vice-Presidência  do  TST.  
Processo:  AIRR - 758-33.2010.5.24.0002  Data de Julgamento:  03/06/2020,  Relator Ministro:
João Batista Brito Pereira, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/06/2020. Acórdão TRT.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA.  INDENIZAÇÕES  POR
DANOS MORAL E MATERIAL. DOENÇA OCUPACIONAL (PAIR).  No caso,  não houve
discussão  sobre  a  tese  de  que  a  culpa  da  empresa  decorre  da  ineficácia  dos  EPIs  fornecidos,
asseverando-se, apenas, que não se pode falar em responsabilidade objetiva para perda auditiva ou
culpa por  presunção.  Dessarte,  não é  possível  divisar violação dos  artigos  5º,  X, e  7º,  XXII  e
XXVIII,  da  Constituição  Federal;  2º,  223-B e  223-E  da  CLT;  e  186,  187,  927,  caput,  e  927,
parágrafo único, do Código Civil, tampouco em contrariedade à Súmula nº 289 do TST. Aresto
inservível ao confronto, por desatender à alínea "a" do art. 896 da CLT.  Agravo de instrumento
conhecido  e  não  provido.  Processo:  AIRR -  24400-30.2017.5.24.0086  Data  de  Julgamento:
03/06/2020,  Relatora Ministra: Dora  Maria  da Costa,  8ª  Turma,  Data de Publicação:  DEJT
08/06/2020. Acórdão TRT.

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  NÃO  OCORRÊNCIA.  PRESSUPOSTO  DE
ADMISSIBILIDADE  DE  RECURSO  DE  COMPETÊNCIA  DO  TST.  AUSÊNCIA  DE
REPERCUSSÃO GERAL. Trata-se de agravo interno interposto em face de decisão da Vice-
Presidência do TST pela qual fora denegado seguimento ao recurso extraordinário com base em
precedente de repercussão geral. A Suprema Corte, ao decidir Questão de Ordem no Agravo de
Instrumento nº 791.292/PE, em relação à negativa de prestação jurisdicional, firmou o entendimento
de que "o art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,
ainda  que  sucintamente,  sem  determinar,  contudo,  o  exame  pormenorizado  de  cada  uma  das
alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão" (Tema 339). Na hipótese,
considerando a adequada fundamentação do acórdão recorrido, afasta-se a preliminar de negativa de
prestação  jurisdicional.  Ademais,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  ao  examinar  o  Recurso
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Extraordinário  nº  598.365/MG,  concluiu  que  o  exame  de  questão  alusiva  aos  pressupostos  de
admissibilidade  de  recurso  de  competência  de  outro  Tribunal  se  restringe  ao  âmbito
infraconstitucional, inexistindo repercussão geral (Tema 181). Nesse contexto, ficam mantidos os
fundamentos adotados pela decisão agravada, restando verificada, ainda, a manifesta improcedência
do presente agravo, aplicando-se a multa prevista no § 4º do artigo 1.021 do atual CPC.  Agravo
interno  não  provido,  com  aplicação  de  multa.  Processo:  Ag-ED-Ag-AIRR  -  24718-
70.2014.5.24.0004 Data de Julgamento: 01/06/2020, Relator Ministro: Renato de Lacerda Paiva,
Órgão Especial, Data de Publicação: DEJT 10/06/2020. Acórdão TRT.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECURSO  DE  REVISTA.  LEI  Nº  13.467/2017.
TRANSCENDÊNCIA.  ENTE  PÚBLICO.  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  Há
transcendência jurídica quando se constata a oscilação na jurisprudência quanto à distribuição do
ônus da prova relativamente ao tema da responsabilidade subsidiária. Conforme o Pleno do STF
(ADC nº 16/DF e Agravo Regimental em Reclamação nº 16.094) e o Pleno do TST (item V da
Súmula nº 331), relativamente às obrigações trabalhistas, é vedada a transferência automática, para
o  ente  público  tomador  de  serviços,  da  responsabilidade  da  empresa  prestadora  de  serviços;  a
responsabilidade subsidiária não decorre do mero inadimplemento da empregadora, mas da culpa
do ente público no descumprimento das obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993. No voto do
Ministro Relator da ADC nº 16, Cezar Peluso, constou a ressalva de que a vedação de transferência
consequente  e  automática  de  encargos  trabalhistas,  "não  impedirá  que  a  Justiça  do  Trabalho
recorra  a  outros  princípios  constitucionais  e,  invocando  fatos  da  causa,  reconheça  a
responsabilidade da Administração, não pela mera inadimplência, mas por outros fatos". O Pleno
do  STF,  em  repercussão  geral,  com  efeito  vinculante,  no  RE  nº  760931,  Redator  Designado
Ministro  Luiz  Fux,  fixou  a  seguinte  tese:  "O  inadimplemento  dos  encargos  trabalhistas  dos
empregados  do  contratado  não  transfere  automaticamente  ao  Poder  Público  contratante  a
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art.
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Nos debates do julgamento do RE nº 760.931, o Pleno do STF deixou
claro que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 veda a transferência automática, objetiva, sistemática,
e não a transferência fundada na culpa do ente público. Por disciplina judiciária, a Sexta Turma do
TST vinha  atribuindo o ônus da prova  à  parte  reclamante.  Inicialmente,  a  partir  da  Sessão  de
Julgamento de 25/3/2015, em observância a conclusões de reclamações constitucionais nas quais o
STF afastava a atribuição do ônus da prova contra o ente público. Depois, levando em conta que
nos debates do RE nº 760.931, em princípio, haveria a sinalização de que o STF teria se inclinado
pela não aceitação da distribuição do ônus da prova contra o ente público. Porém, no julgamento de
embargos de declaração do RE nº 760.931, a maioria julgadora no STF concluiu pela não inclusão
da questão da distribuição do ônus da prova na tese vinculante, ficando consignado que em âmbito
de Repercussão Geral  foi  adotado posicionamento  minimalista  focado na questão  específica da
responsabilidade  subsidiária  do ente  público  na terceirização de serviços  nos  termos  da  Lei  nº
8.666/1993. Não havendo tese vinculante do STF sobre a distribuição do ônus da prova, matéria de
natureza infraconstitucional, a Sexta Turma do TST retoma a partir da Sessão de 6/11/2019 seu
posicionamento originário de que é do ente público o ônus de provar o cumprimento das normas da
Lei nº 8.666/1993, ante a sua melhor aptidão para se desincumbir do encargo processual, pois é seu
o dever legal de guardar as provas pertinentes, as quais podem ser exigidas tanto na esfera judicial
quanto pelos órgãos de fiscalização (a exemplo de tribunais de contas).  O caso concreto não diz
respeito a mero inadimplemento, uma vez que o TRT registrou por meio de fundamento autônomo
que  o  ônus  da  prova  seria  do  ente  público.  Logo,  a  decisão  do  TRT  que  reconheceu  a
responsabilidade subsidiária do ente público com base na distribuição do ônus da prova em seu
desfavor  está  em  consonância  com  a  recente  jurisprudência  desta  Sexta  Turma.  Agravo  de
instrumento a que se nega provimento.  Processo:  AIRR - 24988-79.2016.5.24.0051 Data de
Julgamento:  10/06/2020,  Relatora  Ministra: Kátia  Magalhães  Arruda,  6ª  Turma,  Data  de
Publicação: DEJT 12/06/2020.   Acórdão TRT.  
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AGRAVO.  1.  TURNOS  ININTERRUPTOS  DE  REVEZAMENTO.  DANOS  MORAIS.
ÍNDICE  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  AO
FUNDAMENTO  DA  DECISÃO  QUE  DENEGOU  SEGUIMENTO  AO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO POR INOBSERVÂNCIA À LEI Nº 13.015/2014, QUE ACRESCENTOU O
§ 1º-A, I,  AO ARTIGO 896 DA CLT. DESFUNDAMENTADO. SÚMULA Nº 422, I.  NÃO
PROVIMENTO.  O  agravante  não  impugnou  os  fundamentos  lançados  na  decisão  recorrida,
firmada com base no não preenchimento do requisito previsto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Em
tal circunstância, tem-se como desfundamentado o apelo, incidindo na espécie o óbice da Súmula nº
422, I.  Agravo a que se nega provimento. Processo: Ag-AIRR - 25533-26.2015.5.24.0071 Data
de Julgamento:  03/06/2020,  Relator Ministro: Guilherme Augusto  Caputo  Bastos,  4ª  Turma,
Data de Publicação: DEJT 12/06/2020. Acórdão TRT.

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  INDEFERIMENTO  DA
PETIÇÃO INICIAL.  DECISÃO MONOCRÁTICA DO DESEMBARGADOR  RELATOR.
FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO  DO  RECURSO  ORDINÁRIO  COMO  AGRAVO
INTERNO. INCIDÊNCIA DA DIRETRIZ DA OJ 69 DA SBDI-2 DO TST.  Da decisão de
indeferimento  da  petição  inicial  do  mandado  de  segurança,  proferida  monocraticamente  pelo
Desembargador Relator na Corte Regional, não cabe a interposição de recurso ordinário para o TST.
Todavia, à luz do princípio da fungibilidade, o recurso ordinário aviado pela parte deve ser recebido
como agravo interno, previsto no artigo 1021 do CPC de 2015. Cenário em que os autos devem
regressar ao Tribunal de origem, a fim de que o recurso ordinário interposto seja apreciado como
agravo interno, consoante autoriza a diretriz da OJ 69 da SBDI-2 do TST. Recurso ordinário não
conhecido, determinando-se o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para que o aprecie
como  agravo  interno.  Processo:  RO  -  24210-63.2019.5.24.0000 Data  de  Julgamento:
09/06/2020,  Relator  Ministro: Douglas  Alencar  Rodrigues,  Subseção  II  Especializada  em
Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 12/06/2020. Acórdão TRT.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  TERCEIRIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS.
RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  RETORNO
DOS AUTOS AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DE ORIGEM.  Embargos de
declaração  desprovidos,  em face  da  ausência  de  vícios  a  serem sanados.  Processo:  ED-RR -
31940-90.2008.5.24.0007  Data  de  Julgamento:  10/06/2020,  Relator  Ministro: José  Roberto
Freire Pimenta, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 12/06/2020. 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  TERCEIRIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS.
RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  RETORNO
DOS AUTOS AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DE ORIGEM.  Embargos de
declaração desprovidos,  em  face  da  ausência  de  vícios  a  serem  sanados.  
Processo:  ED-RR  -  128300-53.2009.5.24.0007 Data  de  Julgamento:  10/06/2020,  Relator
Ministro: José  Roberto  Freire  Pimenta,  2ª  Turma,  Data  de  Publicação:  DEJT  12/06/2020.
Acórdão TRT.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  TERCEIRIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS.
RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  RETORNO
DOS AUTOS AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DE ORIGEM.  Embargos de
declaração desprovidos,  em face  da ausência  de  vícios  a  serem sanados.  Processo:  ED-RR -
29840-94.2007.5.24.0041 Data  de  Julgamento:  10/06/2020,  Relator  Ministro: José  Roberto
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Freire Pimenta, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 12/06/2020. 

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO PREVISTO NO ARTIGO
1.030, II, DO CPC. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
CULPA  IN VIGILANDO.  TEMA Nº 246 DO STF.  O Supremo Tribunal Federal,  em sede de
repercussão  geral,  ao  julgar  o  mérito  do  RE  760931/DF,  fixou  a  seguinte  tese  a  respeito  da
impossibilidade  de  transferência  automática  da  responsabilidade  subsidiária  ao  integrante  da
Administração  Pública:  "O  inadimplemento  dos  encargos  trabalhistas  dos  empregados  do
contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo
seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93". Na hipótese dos autos, a condenação teve por fundamento apenas o inadimplemento das
obrigações  trabalhistas.  Portanto,  correta  a  decisão  que  excluiu  a  responsabilidade  subsidiária
atribuída ao integrante da Administração Pública. Agravo não provido. Processo: Ag-RR - 1066-
20.2011.5.24.0007 Data  de  Julgamento:  10/06/2020,  Relator  Ministro: Breno  Medeiros,  5ª
Turma, Data de Publicação: DEJT 12/06/2020. Acórdão TRT.

AGRAVOS  INTERPOSTOS  PELAS  RECLAMADAS.  RECURSOS  DE  REVISTA
INTERPOSTOS  ANTERIORMENTE  À VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13.015/2014.  ANÁLISE
CONJUNTA. MATÉRIA COMUM. CTVA (COMPLEMENTO VARIÁVEL DE AJUSTE DE
MERCADO).  NATUREZA  SALARIAL.  INCLUSÃO  NO  CÁLCULO  DAS
CONTRIBUIÇÕES  PARA A FUNCEF.  COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA.
MIGRAÇÃO PARA O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ADESÃO AO SALDAMENTO
DO PLANO ANTERIOR REG/REPLAN. INEXISTÊNCIA DE RENÚNCIA. INTEGRAÇÃO
DA PARCELA. RECÁLCULO DO VALOR SALDADO. JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA
DO TST. Impõe-se confirmar a decisão do Relator que, no particular, não conheceu dos recursos de
revista,  porque ausentes os pressupostos intrínsecos de admissibilidade previstos no art.  896 da
CLT.  Agravos a que se nega provimento. Processo:  Ag-RR - 1170-90.2012.5.24.0002 Data de
Julgamento:  10/06/2020,  Relator  Ministro: Walmir  Oliveira  da  Costa,  1ª  Turma,  Data  de
Publicação: DEJT 15/06/2020. Acórdão TRT.

    

Obs.: Para acessar a base de dados completa das  decisões proferidas pelo Tribunal Superior do
Trabalho em face dos acórdãos deste Tribunal no site do TST, clique aqui, insira 24 no penúltimo
campo da Numeração Única e clique em Pesquisar.

Dúvidas e/ou sugestões, entre em contato pelo e-mail jurisprudencia  @trt24.jus.br   ou ramal 1741.
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